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As Comissões Permanentes de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento, por 

seus integrantes, estiveram em reunião conjunta em data de 08/12/2020, tendo analisado 

o Projeto de Lei de nº 54/2020 e respectiva Justificativa, bem como o Parecer Jurídico 

relacionado, o qual autoriza abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais), sob a justificativa de utilização para aquisição de equipamentos que 

serão utilizados para implementação de serviços de acolhimento com o objetivo de atender 

as pessoas que se encontram em situação de imigração, conforme a Resolução nº 26 de 26 

de junho de 2020. 

Foram formulados questionamentos, os quais esclareceram que a destinação deste 

crédito adicional será para aquisição de cestas básicas e alimentos a serem distribuídos às 

famílias vítimas da Pandemia Covid-19. 

A fim de possibilitar a melhor fiscalização do emprego do dinheiro público, solicita-se 

o encaminhamento de lista contendo quantas cestas básicas foram adquiridas e quantas 

foram distribuídas no ano de 2020 até o momento, contendo a lista de empenhos referente 

a aquisição destas cestas. 

Além disso, sabe-se que o Município recebeude instituições e entidades, doações 

cestas básicas para redistribuição. Requer-se, portanto, o encaminhamento de lista 

descritiva de quantas cestas básicas foram recebidas pelo Município e quantas foram 

redistribuídas. 

 



Certos de contarmos com a colaboração do Poder Executivo, encaminhamos este 

pedido de informações, a fim de possibilitar a melhor fiscalização da aplicação do valor aqui 

pretendido. 

Castro, 08 de dezembro de 2020. 
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